
  

 

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00029/2026 INEXIGIBILIDADE Nº 0015/2026 

 

Setor solicitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

1. OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente termo a contratação de show artístico consagrado pela opinião 

pública, para apresentação durante as festividades da 19ª edição do evento Prata em Destaque. 

Os Shows serão realizados nos dias 22 e 24 de maio de 2026, na área interna do campo de futebol 

do Distrito de Prata nas proximidades da Rua Francisco Justo Ribeiro. 

 

1.2 A referida contratação se dará nos termos da Lei 14.133/21 e em especial, da regulamentação 

do Município de Lajinha/MG. 

 

1.3 A contratação ocorrerá conforme tabela constante abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIDADE QTDE. 

01 

Contratação de Show Artístico Nacional com o 
cantor “MURIEL ALVES” com seguimento Forró 
Piseiro, a ser realizado no dia 24 de maio no 19º 
PRATA EM DESTAQUE 2026 na cidade do 
Prata/MG, com duração de aproximada de  
01h40min com inicio as 18h00min. 

R$ 150.000,00  Serviço/apresentação 01 

02 

Contratação de no mínimo 02:00 horas de Show 
Artístico Nacional da banda “O GARANHÃO DO 
FORRÓ” com seguimento Forró, a ser realizado 
no dia 22 de maio no 19º PRATA EM DESTAQUE 
2026 na cidade do Prata/MG, com duração de 
aproximada 02h00min com inicio as 21h30min. 

R$ 50.000,00 Serviço/apresentação 01 

 

2 MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação será realizada mediante Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 74, 

inc. II, da Lei 14.133/2021. 

 

3 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO CONTRATADO 

3.1 A Contratada se obriga a prestar o serviço ora contratado nos moldes desse instrumento e da 

proposta apresentada. Concluindo-se pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

3.2 A Contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta. 

3.2.1 O prazo previsto para assinar o contrato ou aceitação de instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do (a) adjudicatário (a) e 



  

aceita pela Administração. 

3.2.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.2.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

3.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo 

prestador de serviços durante a vigência do contrato. 

 

4 DA VIGÊNCIA 

4.1 O prazo de vigência da contratação será  da assinatura do contrato ate  25 de maio de 2026, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Por este instrumento, a contratada obriga-se à: 

5.1.1 Realizar os serviços de acordo com o consignado no Objeto; 

5.1.2 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da prestação dos serviços, incluído traslado 

dos músicos e da equipe técnica, vinda e volta da cidade de origem, transporte dos instrumentos 

musicais e equipamentos acessórios, traslado de vinda e volta à Cidade; 

5.1.3 Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas, de acordo 

com o artigo 65, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5.1.4 Não transferir/subcontratar no todo ou em parte, o Objeto. 

 

6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Por este instrumento, a contratante obriga-se a: 

6.1.1 Proporcionar todas as condições e informações necessárias para viabilizar a prestação dos 

serviços; 

6.1.2 Notificar a empresa contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 

serviços; 

6.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, garantindo a real 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à empresa prestadora dos 

serviços, sob pena de ilegalidade dos atos; 

6.1.4 Proceder às publicações nos termos da Lei 14.133/21. 

 

7 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será realizado da seguinte forma: 

7.1.1 A Nota Fiscal deverá ser apresentada à Prefeitura Municipal de Lajinha/MG, cujo pagamento 

será realizado em 02 (duas) parcelas, da seguinte forma: 

a) A 1ª parcela no ato da assinatura do contrato 



  

b) A 2ª parcela até o dia 22/05/2026. 

7.1.2 Justificativa para pagamento antecipado (Lei 14.133/2021) 

7.1.3 O pagamento antecipado justifica-se em razão das práticas usuais do mercado artístico, no 

qual a reserva de agenda e a confirmação de apresentações por artistas de renome nacional estão 

condicionadas ao pagamento prévio, total ou parcial, do valor contratado. 

7.1.4 Trata-se de condição indispensável para a efetiva viabilização da apresentação, uma vez que 

a ausência de pagamento antecipado pode inviabilizar a contratação, diante da alta demanda e da 

concorrência entre eventos. 

7.1.5 Assim, nos termos do art. 145 da Lei nº 14.133/2021, o pagamento antecipado mostra-se 

necessário para assegurar a execução do objeto, garantindo a presença do artista contratado e o 

cumprimento da programação do evento, não configurando liberalidade da Administração, mas 

sim medida alinhada às práticas de mercado. 

7.1.6 Ressalta-se que o pagamento será realizado mediante previsão contratual, com a devida 

fiscalização da execução e adoção das cautelas administrativas cabíveis. 

7.1.7 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida pela fiscalização da Contratada e o pagamento ficará pendente até que 

sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a contratada. 

7.1.8 A documentação de cobrança não aceita pela contratada será devolvida à Contratada para 

as devidas correções, com as informações que motivaram sua rejeição pela fiscalização. 

7.1.9 Nenhum pagamento será efetuado à empresa Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária; 

7.1.10 No preço apresentado na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas ao 

objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.); 

7.1.11 A critério da contratante, os créditos existentes em favor da Contratada poderão ser 

utilizados para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 

inadimplências contratuais e/ou outras responsabilidades desta última; 

7.1.12 A contratante, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá sustar o 

pagamento de qualquer nota fiscal/fatura de prestação de serviços apresentada pela Contratada, 

no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) Execução parcial ou insatisfatória dos serviços; 

b) Não cumprimento da obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até a 

Contratada atenda cláusula infringida; 

c) Paralisação dos serviços por culpa da Contratada. 

 

8  DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1 As disposições quanto aos procedimentos de fiscalização, será acompanhada e fiscalizada 

durante a vigência deste Contrato pela Servidora Sr.(a) Anatália Hubner Rodrigues, designada pela  

Portaria nº 043, de 9 de janeiro de 2026, estão devidamente dispostos nos Termos de Referência, 



  

parte integrante deste aviso. 

 

9 DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE: 

9.1 A empresa contratada reconhece os direitos da contratante concernente à: 

a) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no artigo 104 da Lei 14.133/2021; 

b) aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; 

c) fiscalizar a execução do ajuste. 

 

10 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa o prestador de serviços que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial da prestação dos serviços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da prestação dos serviços; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não aceitar o recebimento da A.F. ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa física ou na execução do fornecimento; 

i) fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os prestadores de 

serviços. 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 O prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções de 

advertência, multa, impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2.1. A Multa será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do prestador de serviços, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 

a 8.1.12; 

10.3 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Município (art. 156, §9º) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77


  

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados os parâmetros do art. 156, §1º da Lei 14.133/21, 

sem prejuízo da aplicação do art. 160 da referida Lei, relativamente à desconsideração da 

personalidade jurídica. 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 O procedimento de contratação será divulgado no Diário Oficial do Município 

https://www.lajinha.mg.gov.br/diario-eletronico  no site oficial do Município, através do link  

https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes  e no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1, nos termos da Lei. 

11.2 Os casos omissos deverão ser dirimidos de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

12 DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

12.1 Para a execução deste contrato e/ou instrumento equivalente a este, nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

13 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1 Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – 

LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica 

estabelecido que: 

a) A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de 

Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

bem como com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

14 DA VINCULAÇÃO 

14.1 Respeitando o Princípio da Vinculação, a contratação vincula-se ao Documento de 

Formalização da demanda - DFD, memorando com Autorização do Prefeito, Ordem de Serviços 

(A.F.), e a proposta da contratada. 

 

15 DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Diante do exposto submete-se o presente Edital de Inexigibilidade à consideração à 

Autoridade superior competente, para análise e determinação quanto à contratação. 

15.2 Integram o mesmo, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

15.2.1 Anexo I – Termo de Referência; 

15.2.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

15.2.2 Anexo II - Documentação exigida para Habilitação; 

15.2.3 Anexo III – Declaração Unificada; 

https://www.lajinha.mg.gov.br/diario-eletronico
https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1


  

15.2.4 Anexo IV – Minuta do Contrato. 

 

 

Prefeitura - sede administrativa  do Municipio de Lajinha/MG, 23 de abril de 2026. 

 

 

Maria Luiza Azine Vitor 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

Designado pela Portaria nº 017 de  02 de janeiro de 2025. 

 

 

Renato Cardoso de Laia 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Elaborado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo em 16/04/2026) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apêndice do Anexo I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Elaborado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo em 16/04/2026) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

ANEXO II  

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA 

 

1 DAS EXIGENCIAS DA HABILITAÇÃO 

1.1 Considerando a natureza da contratação por inexigibilidade, a habilitação deverá restringir-se 

ao estritamente necessário para comprovação da capacidade jurídica, regularidade fiscal e 

legitimidade da representação artística, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

2.1 Considerando que a banda se encontra constituída sob a forma de sociedade simples limitada, 

a habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor da sociedade simples limitada, 

devidamente registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhado 

de suas eventuais alterações ou da respectiva consolidação; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

c) Documento oficial de identificação e CPF do representante legal da sociedade; 

d) Instrumento que comprove os poderes de representação do signatário do contrato, quando tais 

poderes não constarem expressamente do contrato social; 

e) Contrato de exclusividade ou declaração de representação exclusiva com o artista, registrada 

em cartório, quando a contratação não for realizada diretamente com a própria banda. 

3 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

3.1  A regularidade fiscal, social e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Estaduais; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Municipais; 

e) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Declaração unificada. 

4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1 Tendo em vista a natureza do objeto (show artístico de curta duração), fica dispensada a 

exigência de balanço patrimonial, índices contábeis e demonstrações financeiras, nos termos do 

art. 69 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação direta, de execução imediata e sem 

complexidade financeira continuada. 

 



  

4.1.1 Será exigida apenas: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, quando se tratar de pessoa jurídica. 

4.2 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.2.1 A qualificação técnica será comprovada por meio de: 

a) Comprovação de que o contratado representa exclusivamente o artista ou é o próprio artista, 

por meio de contrato de exclusividade registrado em cartório; 

b) Portfólio artístico, material de divulgação, histórico de apresentações, clipping de mídia ou 

documentos equivalentes que demonstrem a notoriedade e consagração pública da banda; 

c) Declaração de que possui plena capacidade técnica e operacional para realizar a apresentação 

artística nas condições exigidas pela Administração. 

4.3 Declarações Complementares 

4.3.1 O contratado deverá apresentar ainda: 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e que as informações prestadas são 

verdadeiras, nos termos do art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 



  

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

A   empresa  , devidamente inscrita no CNPJ sob   o   

nº______, sediada na Rua ______________________________,nº______ , bairro, na cidade 

de______, situada no Estado de ________, através do seu representante legal, infra-assinado, 

DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei; 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Termo e seu(s) Anexos, e 

que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições 

para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 

IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este 

Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a), Portador(a) do RG sob nº 

_____________________ e CPF nº__________________,   cuja função/cargo é 

_________________(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do 

Contrato ou instrumento equivalente. 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 

entrega das propostas. 

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de 

contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, é: ____________ E-

mail:____________, Telefone:__________________. 

IX – Nomeia e constitui o(a) senhor(a)____________________, portador(a) do CPF/MF sob 

n.º_________________, para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução do 

Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das 



  

obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos. 

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a 

apresentação de declaração falsa. 

 

 

 

_________/____,______de_____________de 2026. 

 

Local e data 

 

 

 

 

Empresa 

Inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

Inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 

 

 

 

Pelo presente instrumento contratual administrativo, de um lado o Município de Lajinha – Estado 

de Minas Gerais, inscrito no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA 

FAZENDA sob nº 18.392.522/0001-41, com sede de sua administração estabelecida à Rua Dr. Sidney 

Hubner França Camargo, nº 69 “A”, centro, em Lajinha/MG, adiante chamado CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal,  RENATO CARDOSO DE LAIA, brasileiro, casado, 

comerciante, residente e domiciliado na Rua Américo Misael, nº 945, Casa, Itá, CEP: 36.980.000, 

cidade de Lajinha/MG, portador da Carteira de Identidade XXXXXXXXXX, expedida pela SSP/XXX, e 

inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXX, e de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº XXXXXXXXXXXX, com sede 

na XXXXXXXXXXXXXXXX, bairro XXXXXXXXX, na cidade XXXX/XX, CEP XXXXX, representada por seu 

Sócio Administrador o Senhor XXXXXXXXXXXXXX, Inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n.º 

XXXXXXXX, com Registro Geral de Identidade de nº  XXXXXXX – XXXX/XXX, residente e domiciliado 

na XXXXXXXXXXXXXXXX,  XXXXXXXXXXXXXX, cidade de XXXXXX/XX, CEP XXXXX, neste ato 

denominado CONTRATADO, em conformidade com o Processo Administrativo de nº 000XX/2026, 

modalidade Inexigibilidade de nº 00XXX/2026, nos termos da Lei Federal de nº 14.133/2021, com 

suas posteriores alterações, têm justo e contratado o que segue, mediante cláusulas e condições 

abaixo delineadas: 

 
 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto da presente é a contratação de show artístico consagrado pela opinião pública, 

para apresentação durante as festividades da 19ª edição do evento Prata em Destaque. O Show será 

realizado no dia 23 de maio de 2026, com duração aproximada de 1h40min (uma hora e quarenta 

minutos), tendo início previsto às 22h, na área interna do campo de futebol do Distrito de Prata nas 

proximidades da Rua Francisco Justo Ribeiro. 

1.2 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 74, Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.2.1 Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIDADE QTDE. 



  

01 

Contratação de Show Artístico Nacional com o 
cantor “MURIEL ALVES” com seguimento Forró 
Piseiro, a ser realizado no dia 24 de maio no 19º 
PRATA EM DESTAQUE 2026 na cidade do 
Prata/MG, com duração de aproximada de  
01h40min com inicio as 18h00min. 

R$ 150.000,00  Serviço/apresentação 01 

02 

Contratação de no mínimo 02:00 horas de Show 
Artístico Nacional da banda “O GARANHÃO DO 
FORRÓ” com seguimento Forró, a ser realizado 
no dia 22 de maio no 19º PRATA EM DESTAQUE 
2026 na cidade do Prata/MG, com duração de 
aproximada 02h00min com inicio as 21h30min. 

R$ 50.000,00 Serviço/apresentação 01 

 

1.3 Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, o Estudo 

Técnico Preliminar, quando elaborado, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, 

eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de contratação 

direta. 

 
2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação será até 25/06/2026, contados da data de assinatura do 

contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

 
3 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 
4 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 As regras de subcontratação, quando for o caso, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação será de R$ XXXX.XXX,XX( XXXXXXXXXXXXXXX), conforme quadro 

acima. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 FORMA DE PAGAMENTO: O valor pactuado será pago mediante transferência bancária à 



  

Contratada, O valor pactuado será pago mediante transferência bancária à Contratada, cujo 

pagamento será realizado em 02 (duas) parcelas, da seguinte forma: 

c) A 1ª parcela no ato da assinatura do contrato; 

d) A 2ª parcela até o dia 22/05/2026. 

6.2 O pagamento antecipado justifica-se pela prática de mercado de contatação de artista de 

renome, sendo condição indispensável para a viabilização da apresentação, conforme art. 145  § 1º, 

§ 2º e § 3ºda lei 14.133/2021. 

6.3 Caso a apresentaççao não ocorra por culpa do CONTRATADO, o valor pago 

antecipadamente deverá ser devolvido à prefeitura Municpal integralmente, acrescido de juros e 

correção monetária, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de rsponsabilização e criminal, conforme 

art. 145  § 3ºda lei 14.133/2021. 

   

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 
8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.6 Durante a vigência deste Contrato, a prestação do serviço, será acompanhada e fiscalizada 

pela Servidora Sr.(a) Anatália Hubner Rodrigues, designada pela  Portaria nº 043, de 9 de janeiro de 

2026. 

8.1.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.2 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 



  

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.3 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.4 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo. 

8.1.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.6  A CONTRATANTE responderá por qualquer dano causado aos equipamentos da Contratada, 

por culpa ou dolo da produção local, assim como danos decorrentes de energia, deficiência de 

estrutura, invasão de palco por pessoas não autorizadas, cabendo-lhe a reparação em espécie ou 

reposição de equipamento. 

 
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 São obrigações do Contratado: 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

9.3 Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos 

danos sofridos, desde que causados exclusivamente pela Contratada e devidamente comprovado; 

9.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado pelo(a) 

Município de Lajinha/MG, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 



  

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de Lajinha/MG ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.11 - Paralisar, por determinação do(a) Município de Lajinha/MG, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato e  guarda e vigilância dos 

equipamentos após a montagem no palco é de responsabilidade da Contratante; 

9.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14 - Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Lajinha/MG, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

9.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 



  

parágrafo único); 

9.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do(a) Município de Lajinha/MG. 

 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que possam 

impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD. 

10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabivel. 

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Lajinha/MG, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 



  

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dar causa à inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o processo de contratação ou a execução do contrato; 

i. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; j . Comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.   O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa: 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite 

de 15 (quinze) dias; 

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 



  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 12.1, de 

15% a 25% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 

subitem 12.1, de 15% a 25 % do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do 

valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea "d" a "g" do subitem 12.1, a multa será de 7% a 

15% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1% a 7% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos das alíneas "b" a "g", quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das 

alíneas "h" a "L", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 



  

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.11 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas 

neste contrato. 

 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3 - Indenizações e multas. 

13.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.5 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.6 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 



  

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.7 Caso os pagamentos contratados não sejam realizados pela CONTRATANTE, observando 

rigorosamente as datas contratadas, a CONTRATADA poderá declarar a rescisão contratual de 

pleno direito e cancelar a realização da apresentação, sem necessidade de comunicação ou 

notificação prévia, aplicando-se ainda a multa de 50% (cinquenta por cento) do valor contratado 

em razão da reserva da data, sem prejuízo da reparação pelos danos eventualmente causados. 

13.7.1 Se por mera liberalidade a Contratada optar por realizar o show, mesmo sem o 

recebimento na data preestabelecida, o atraso no pagamento previsto neste contrato ensejará a 

multa de mora de 10% (dez) por cento) calculado sobre o valor não pago, acrescida de juros de 

mora de 1% a.m. ou fração de mês, monetariamente corrigido pela variação do IGPM da FGV do 

período. Na hipótese de cobrança judicial, serão devidos honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor da dívida. 

13.8 Caso ocorram atrasos para início do evento pela CONTRATANTE, fica a critério da 

CONTRATADA reduzir o tempo de apresentação proporcionalmente ao tempo de atraso, ou 

cancelar a apresentação, haja vista, outros compromissos que o artista possa ter na mesma data, 

ficando a CONTRATADA isenta de culpa e no direito do recebimento integral do valor contratado. 

13.9 Caso o show seja interrompido, por qualquer motivo, após transcorridos 60 (sessenta) 

minutos de seu início ou, independentemente do tempo transcorrido, sofra interrupção por falta 

de energia elétrica, problemas climáticos ou tumulto no local do evento, considerar-se-á adimplida 

a obrigação da CONTRATADA, que fará jus ao recebimento integral da remuneração prevista neste 

Contrato, ficando isenta de qualquer responsabilidade por eventuais prejuízos decorrentes da 

interrupção. 

13.10  Em caso de cancelamento do evento a qual motivo for ou por motivo decorrente de caso 

fortuito ou força maior, fica facultado às partes a possibilidade de consecução do evento em data 

futura, conforme a disponibilidade de agenda da CONTRATADA, sendo as novas despesas logísticas 

e custos  remanescentes por conta da CONTRATANTE, não sendo viável, fica a 

CONTRATADA  obrigada a restituir os valores adimplidos antecipadamente, se for o caso, 

descontados os custos operacionais já realizados até o momento para esta  apresentação, desde 

que devidamente comprovados. E não havendo valores adimplidos antecipadamente, fica 

resguardado a CONTRATADA o direto ao ressarcimento, dos gastos já efetivados com a logística, 

hospedagem, etc. 

 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 



  

14.7 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do(a) Município de Lajinha/MG, para o exercício atual, na 

classificação abaixo: 

 

Número da Dotação Nomenclatura 

02017.1339205152.900.33903900000-FICHA 00758-FONTE DE RECURSO - 15000000000 
Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoas Jurídica 

 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.7 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Lajinha/MG, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.7 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.8 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o 

limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.9 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.7 - Incumbirá ao(a) Município de Lajinha/MG divulgar o presente instrumento no Portal  

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º) 

18.7 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Prefeitura – Sede Administrativa do Município de Lajinha/MG, XX de XXXXXX de 2026. 

 



  

 

P/MUNICÍPIO DE LAJINHA-ESTADO DE MINAS GERAIS. 
Renato Cardoso de Laia - Prefeito de Lajinha/MG. 
-C O N T R A T A N T E- 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX - inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXX – inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXX 
-C O N T R A T A D O-(A)-  

 

 

FISCAL DO CONTRATO: ___________________________________________________  

CPF:___________________ 
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